RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 137/2007
Aprova o Regulamento de Estágio CURRICULAR Supervisionado do Curso de graduação em sistemas de informação, Bacharelado, modalidade presencial, para ingressantes em 2006, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o proposto para as Diretrizes Curriculares Nacionais da Comissão de Especialistas em Ensino de Computação e Informática – CEEEINF/SESu_MEC;
Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 22/2007, havida em reunião realizada no dia 11/12/2007, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o Regulamento de Estágio CURRICULAR Supervisionado do Curso de graduação em sistemas de informação, Bacharelado, modalidade presencial, para ingressantes em 2006, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Sistemas de Informação, Bacharelado, modalidade presencial, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE















